
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

Conforme Lei Municipal nº 341, de 01 de março de 2021
										                   

www.itapagipe.mg.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Itapagipe garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.itapagipe.mg.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Itapagipe
CNPJ 21.226.840/0001-47
Rua Oito, 1000 
Telefone: (34) 3424-9000
Site: www.itapagipe.mg.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe

Câmara Municipal de Itapagipe
CNPJ 02.315.368/0001-74
Av. 05, 330 
Telefone: (34) 3424-2106 | (34) 3424-1735
Site: www.cmitapagipe.mg.gov.br

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Itapagipe - IPREVI
CNPJ 05.663.468/0001-80
Rua Oito, 1000 - Sala 09
Telefone: (34) 3424-3978
Site: www.iprevi-itapagipe.mg.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL N° 413, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021.

Autoriza o reajuste nas tabelas 
dos vencimentos básicos / salários 
dos profissionais da educação do 
Município de Itapagipe/MG, e dá 
outras providências.

Prefeito de Itapagipe, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica CONCEDIDO o reajuste de 10,00% (dez 
por cento) sobre as Tabelas dos Vencimentos Básicos / 
Salários dos profissionais do Município de Itapagipe/MG, 
integrantes do sistema educacional de educação básica.

Parágrafo único: Em caso de concessão de reajuste 
do MEC ao piso dos profissionais da educação em 
percentual superior ao previsto na presente lei, fica 
autorizada a complementação do percentual de que trata 
o caput mediante decreto do Poder Executivo até o limite 
do piso salarial.

Art. 2º. Farão face às despesas dessa Lei recursos do 
orçamento vigente.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapagipe/MG, 28 de dezembro de 2021.

RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 414, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021.

Autoriza a concessão de subvenção 
e auxílio financeiro/contribuição 
no exercício de 2.021, para a 
entidade que menciona e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Itapagipe,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
subvenção e auxílio financeiro/contribuição, durante o 
Exercício Financeiro de 2.021, para a entidade e no valor 
abaixo descrito:
ENTIDADE				                        VALOR – R$
Associação Comercial e Industrial de Itapagipe.       25.000,00
TOTAL					                25.000,00

Art. 2º A subvenção e o auxílio financeiro/contribuição 
de que trata o artigo anterior será concedido mediante 
requerimento da entidade ao Prefeito Municipal, 
acompanhado dos documentos que comprovem a sua 
personalidade jurídica e outros de acordo com as normas 
legais vigentes, depois da prestação de contas dos 
recursos recebidos nos exercícios anteriores.

Parágrafo único. Fica a Subsecretaria de Convênios, 
vinculado a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, responsável pela aplicação, controle 
e análise das prestações de contas dos respectivos 
recursos.

Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações próprias constantes no 
Orçamento 2.021.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, e após 
a sua adequação às Leis do Planejamento Municipal, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapagipe/MG, 28 de dezembro de 2021.

RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito
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